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LEI NÚMERO 3443 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011. ~- llís~ 
(Autógrafo n'. 128/11. Projeto de Lei n' 131111, Mensagem 45/11) ~---··-º::=~~J 

Dispõe sobre a alteração da redação do Artigo 
140 da Lei Municipal n' 1.011/89 - Código 
Tributário Municipal de Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1' Fica alterada a redação do Artigo 140, da Lei Municipal n' 1.011/89-
Código Tributário Municipal, que passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 140 - Na prestação de serviços a que se referem os itens 31, 32 e 33 
da lista anexa, considera-se receita bruta a remuneração do sujeito passivo pelos serviços da 
empreitada, deduzidas as parcelas correspondentes ao valor das subempreitadas já 
tributadas." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de lº de janeiro de 2012, observado o disposto no art. 150, III, 'c', da 
Constituição Federal. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 16 de dezembro de 2011. 

EDUA,RCQ~oE 

Prefeit~ Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

Av. Dono Maria Alves, 865 . Centro . 11680-000 . Ubr.tubn . SP 
leis.: 1·L Jti'.:Jl',-IU41. 3tl::!4·1Uij7. t-moil: e:<pedi2:.:~(::Yubotuba.sp.gov.br 


